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NOTÍCIAS STF 

 

Mantida prisão de ex-presidente do Banco do Brasil e da Petrobras 

condenado na Lava-Jato 

 

O ministro Edson Fachin negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 152676, 

por meio da qual a defesa do ex-presidente do Banco do Brasil e da Petrobras Aldemir Bendine pedia a 

revogação de sua prisão preventiva ou a substituição por medidas cautelares alternativas. 
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Bendine teve sua prisão preventiva decretada pelo juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba em julho de 2017. O 

Ministério Público Federal (MPF), no âmbito da Operação Lava-Jato, acusou-o de ter recebido R$ 3 milhões de 

propina da Odebrecht. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) e o Superior Tribunal Justiça (STJ) 

mantiveram a custódia preventiva e, em fevereiro deste ano, o ministro Fachin indeferiu pedido de liminar. 

 

Em março deste ano, o juízo federal condenou Bendine ao cumprimento da pena de 11 anos de reclusão pela 

prática dos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. No HC 152676 impetrado no Supremo, a defesa 

alega que a instrução do processo a que ele responde já foi encerrada e, portanto, ele não poderia mais influir na 

investigação. Destacou que o fato de Bendine ter dupla cidadania não justifica a prisão preventiva e que ele 

atualmente não ocupa qualquer cargo público nem participou das fraudes em contratos públicos da Petrobras 

apurados pela Lava-Jato. 

 

Relator 

 

Inicialmente, o relator observou que o habeas corpus está prejudicado em razão da superveniência de sentença 

condenatória que manteve a custódia preventiva. Apesar dessa limitação processual, o ministro afastou também a 

concessão do habeas corpus de ofício, uma vez que não detectou no caso ilegalidade flagrante ou manifesta 

teratologia (anormalidade). 

 

Fachin explicou que a sentença concluiu pelo caráter criminoso das condutas atribuídas a Bendine e, para afastar 

essa conclusão, seria necessário o reexame o conjunto fático-probatório, o que é impróprio pela via do habeas 

corpus. 

 

Quanto à manutenção da prisão em razão do risco à ordem pública, o ministro observou que as solicitações de 

valores atribuídas ao condenado teriam sido iniciadas em 2014 e efetivadas apenas em 2015, iniciando-se a 

realização de atos de lavagem de dinheiro mesmo após a notoriedade das investigações. “A cogitada persistência 

criminosa, sobretudo durante o curso aprofundado das investigações e por agente de evidente exposição no 

contexto da governança da empresa estatal, desvela a especial gravidade da conduta e confere credibilidade ao 

apontado risco concreto de novos delitos”, afirmou. 

 

Além disso, segundo o relator, a sentença atesta que os atos de lavagem teriam se desenvolvido até abril de 2017 

e que a prisão preventiva foi decretada em julho do mesmo ano. “Assim, mesmo pelo mero critério cronológico, 

não se afigura caracterizada a ausência de contemporaneidade”, verificou. “As peculiaridades das condutas 

imputadas ao paciente, quais sejam, prática de corrupção passiva e lavagem de dinheiro no exercício de função a 

qual fora nomeado justamente para inibir o quadro sistêmico que acometida a Petrobras, associado ao 

recebimento de vantagem paga pelo grupo Odebrecht mesmo após a prisão de Marcelo Odebrecht, revelam a 

periculosidade concreta do agente e o fundado receio de reiteração criminosa”, destacou. 

 

O ministro também afastou a aplicação das medidas alternativas à prisão, previstas no artigo 319 do Código de 

Processo Penal, pois, segundo seu entendimento, não se mostram adequadas e suficientes para neutralizar o 

risco de reiteração criminosa apta a gerar risco concreto à ordem pública, especialmente quanto aos crimes de 

lavagem de dinheiro. 
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Ministro determina que depoimentos de testemunhas em processo de cassação de prefeito sejam 

públicos 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou que os depoimentos prestados por testemunhas no processo de 

impeachment do prefeito de Cabedelo (PB) sejam públicos, de forma a que possam ser acompanhados por todos 

os interessados. A decisão liminar foi proferida na Reclamação (RCL) 31850, apresentada ao Supremo pelo 

cidadão que formulou a denúncia à Câmara Municipal, em maio deste ano. 

 

A denúncia por crime de responsabilidade foi apresentada em razão do suposto envolvimento do prefeito 

Wellington Viana França nos atos apurados pela Operação “Xeque-Mate”. A operação, deflagrada em março pela 

Polícia Federal e Ministério pelo Público Estadual da Paraíba, acabou por investigar uma organização criminosa 

que atuava no âmbito da Prefeitura Municipal de Cabedelo. 

 

A denúncia foi lida em plenário em sessão aberta e pública, quando os vereadores a receberam e deliberaram 

sobre a instalação da comissão processante do impeachment em razão da gravidade dos fatos denunciados. 

Após a indicação, pelas partes, do rol de testemunhas do processo, a comissão decidiu que elas seriam ouvidas 

em sigilo, com depoimentos colhidos a portas fechadas. 

 

Na reclamação ao Supremo, o cidadão questionou a medida, ressaltando que o sigilo está na contramão do que 

estabelece a legislação federal que versa sobre o rito procedimental do processo de impeachment de prefeito 

municipal (Decreto-Lei 201/1967). O autor da reclamação apontou violação à Súmula Vinculante (SV) 46 do STF 

e ao decidido pelos ministros na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 378, na qual 

foram discutidas norma de impeachment de presidente da República. 

 

Ao conceder a liminar, o ministro Alexandre de Moraes ressaltou a plausibilidade do direito defendido, pois o ato 

questionado, ao determinar a realização da oitiva das testemunhas em regime de sigilo, com base no artigo 41 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, claramente negou observância ao enunciado da SV 46, uma vez que 

estabeleceu norma procedimental não prevista no Decreto-Lei 201/1967, norma federal aplicável ao caso. 

 

Segundo observou o relator, com a edição da SV 46, o posicionamento adotado pelo STF tornou-se vinculante no 

tocante à competência privativa da União para legislar sobre a definição dos crimes de responsabilidade e o 

estabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento. Ou seja, o verbete vinculante tanto se refere 

às normas de direito material (a definição dos crimes de responsabilidade) quanto às de direito processual (o 

estabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento). “É fundamental, portanto, ter presente que o 

processo e o julgamento das infrações político-administrativas definidas no artigo 4º do Decreto-Lei 201/1967 não 

preveem a inquirição das testemunhas sob o regime de sigilo, conforme demonstra o artigo 5º do referido 

decreto”, explicou. 

 

Segundo o ministro, a manutenção de medida não prevista na norma federal aplicável ao caso, configura 

contrariedade ao enunciado da SV 46. Ele ressaltou ainda que o processo de cassação deve ter curso seguindo 
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os termos do DL 201/1967. 

 

Veja a notícia no site 

 

STF referenda liminar que afastou competência da Justiça do Trabalho para autorizar trabalho 

artístico de menores 

 

Em decisão majoritária, a sessão plenária referendou medida liminar concedida pelo ministro Marco Aurélio para 

suspender a eficácia de normas conjuntas de órgãos do Judiciário e do Ministério Público nos Estados de São 

Paulo e de Mato Grosso que dispõem sobre a competência da Justiça do Trabalho para conceder autorização de 

trabalho artístico para crianças e adolescentes. Para a maioria dos ministros, a matéria é de competência da 

Justiça comum. 

 

Os ministros analisaram medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5326, ajuizada pela 

Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão (Abert). Segundo a entidade, as normas questionadas 

atribuíram indevidamente nova competência à Justiça do Trabalho, em detrimento da Justiça comum estadual. 

Trata-se da competência para processar e julgar “causas que tenham como fulcro a autorização para trabalho de 

crianças e adolescentes, inclusive artístico”. 

 

De acordo com a associação, o artigo 114 da Constituição Federal, na redação conferida pela Emenda 

Constitucional (EC) 45/2004, não dá prerrogativa à Justiça do Trabalho para analisar pedidos de autorização de 

crianças e adolescentes em representações artísticas. Ainda segundo a Abert, o tema sempre foi processado e 

analisado pela Justiça comum, na maioria dos casos por varas especializadas, em harmonia com o artigo 227 da 

Constituição Federal, que trata dos interesses da juventude. 

 

Voto-vista 

 

O julgamento da liminar pelo Plenário teve início em 12/8/2015. Na ocasião, votaram os ministros Marco Aurélio 

(relator) e Edson Fachin no sentido de conceder a cautelar e, em seguida, a ministra Rosa Weber pediu vista do 

processo. Ocorre que, em seguida, a Abert reiterou o pedido de liminar, sustentando que os atos impugnados na 

ADI permaneciam vigentes e continuavam “produzindo efeitos deletérios, perpetuando grave situação de 

insegurança jurídica”. O relator verificou a existência de “quadro a exigir atuação imediata” e deferiu 

monocraticamente a cautelar. 

 

Na sessão de hoje, a ministra Rosa Weber apresentou voto-vista no sentido de negar referendo à cautelar, 

divergindo do relator. Para ela, não há plausibilidade jurídica no pedido nem inconstitucionalidade formal e 

material nas normas. A ministra reiterou que os atos normativos questionados se referem à autorização para o 

trabalho infantil, e não à autorização para a participação de crianças e adolescentes em eventos ou 

representações artísticas – a exemplo dos festivais de música ou de dança e concursos de beleza – “esta, sim, a 

cargo da Justiça comum”. 

A ministra observou ainda que, no caso, são as empresas contratantes da força de trabalho das crianças e 

adolescentes, empregadoras ou tomadoras dos serviços do artista mirim que solicitam a autorização para o 

trabalho infantil para, por exemplo, atuar em uma novela. “Essa relação de trabalho artístico infanto-juvenil não 
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guarda semelhança com as relações estabelecidas no artigo 149 do ECA [Estatuto da Criança e do Adolescente], 

mas refere-se à relação de trabalho com um tomador de serviços ou entre empregado e empregador”, ressaltou, 

concluindo que, por isso, é competente a Justiça do Trabalho. 

 

Referendo da liminar 

 

No entanto, a maioria dos ministros seguiu o voto do relator, que concluiu pela inconstitucionalidade formal e 

material dos atos normativos questionados. Para o ministro Marco Aurélio, a competência é da Justiça comum, 

pois o legislador, no ECA, determinou que o juiz da Infância e da Juventude fosse a autoridade judiciária 

responsável pelos processos de tutela integral dos menores. 

 

Quanto à inconstitucionalidade formal, o relator ressaltou que os dispositivos tratam da distribuição de 

competência jurisdicional e da criação de juízo auxiliar da Infância e da Juventude no âmbito da Justiça do 

Trabalho, porém não foram produzidos mediante lei. A inconstitucionalidade material, por sua vez, decorre da 

circunstância de ter sido estabelecida competência da Justiça do Trabalho sem respaldo na Constituição Federal. 

Esse entendimento foi acompanhado, na ocasião do início do julgamento, pelo ministro Edson Fachin e seguido, 

na sessão de hoje, pelos ministros Alexandre de Moraes, Luís Roberto Barroso, Cármen Lúcia, Luiz Fux, Ricardo 

Lewandowski e pelo presidente da Corte, ministro Dias Toffoli. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro autoriza ex-presidente Lula a ser entrevistado pela imprensa 

O ministro Ricardo Lewandowski autorizou que o ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva seja entrevistado, caso 

ele concorde, pelos jornalistas Mônica Bergamo e Florestan Fernandes Junior. Condenado em segunda instância 

por corrupção passiva e lavagem de dinheiro, Lula está preso na Superintendência da Polícia Federal, em Curitiba 

(PR). 

 

A decisão do ministro foi tomada nas Reclamações (RCL) 31965 e 32035, de autoria dos jornalistas e da empresa 

Folha da Manhã, contra decisão da 12ª Vara Federal de Curitiba (PR), que negou ao ex-presidente a 

possibilidade de ser entrevistado sob o fundamento de que não há previsão constitucional ou legal que embase 

direito do preso à concessão de entrevistas ou similares. 

 

Os jornalistas apontaram afronta ao que foi decidido pelo STF na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 130, quando a Corte declarou que Lei de Imprensa (Lei 5.250/1967) não foi recepcionada 

pela Constituição de 1988. 

 

Ao analisar os pedidos, o ministro Lewandowski ressaltou que, no julgamento da ADPF 130, o Supremo garantiu 

a plena liberdade de imprensa como categoria jurídica proibitiva de qualquer tipo de censura prévia. Diante disso, 

ele afirma que a decisão da 12ª Vara Federal de Curitiba, “ao censurar a imprensa e negar ao preso o direito de 

contato com o mundo exterior, viola frontalmente o que foi decidido na ADPF 130”. 

 

Ele acrescentou que o juízo da 12ª Vara Federal registra que a Lei de Execuções determina que o contato do 
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preso com o mundo exterior se dá “por meio de correspondência escrita, da leitura e de outros meios de 

informação que não comprometam a moral e os bons costumes”, porém não fez menção à forma como a 

concessão de entrevista pelo ex-presidente comprometeria a moral e os bons costumes.  

 

O ministro afirmou ainda que o STF, em inúmeros precedentes, garantiu o direito de pessoas custodiadas pelo 

Estado, nacionais ou estrangeiros, a falar com a imprensa, e que “não raro, diversos meios de comunicação 

entrevistam presos por todo o país, sem que isso acarrete problemas maiores ao sistema carcerário”. 

 

Lewandowski também afastou argumentos relativos a questões de segurança pública e de administração 

penitenciária, utilizado pelo juízo da 12ª Vara Federal para negar os pedidos de entrevista. Sobre isso, ele afirmou 

que Lula está preso na carceragem da Polícia Federal em Curitiba e não em estabelecimento prisional, em que 

pode existir eventual risco de rebelião. “Também não se encontra sob o regime de incomunicabilidade e nem em 

presídio de segurança máxima”, acrescentou. 

 

O ministro registrou, inclusive, que reportagem da revista Veja noticia ter tido acesso, com exclusividade, ao local 

onde o ex-presidente está preso. Assim, “permitir o acesso de determinada publicação e impedir o de outros 

veículos de imprensa configura nítida quebra no tratamento isonômico” que merece “a devida correção de rumos 

por esta Suprema Corte”. 

 

Por fim, Lewandowski afirmou que apontar uma suposta falta de segurança no local da custódia de Lula como 

argumento para lhe negar o direito de conceder entrevistas demanda “uma análise mais acurada sobre a 

necessidade da prisão do ex-presidente”, pessoa com mais de 70 anos de idade, idosa segundo a legislação 

específica, e que já enfrentou tratamento para combater câncer na laringe. Para o ministro, não é “crível” que a 

realização de uma entrevista com Lula “ofereça maior risco à segurança do sistema penitenciário do que aquelas 

já citadas, concedidas por condenados por crimes de tráfico, homicídio ou criminosos internacionais”. 

 

A decisão do ministro permite que os entrevistadores tenham acesso a Lula acompanhados “dos equipamentos 

necessários à captação de áudio, vídeo e fotojornalismo”. 

 

Veja a notícia no site 

 
Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 
Desigualdade econômica entre as partes não basta para anular cláusula de eleição de foro 

 

Com base no entendimento consolidado de que a mera desigualdade econômica ou financeira dos litigantes não 

significa hipossuficiência apta a afastar a cláusula de foro, a Terceira Turma acolheu recurso especial da Vale e 

considerou válida a eleição da comarca do Rio de Janeiro, escolhida pelas partes em contrato de prestação de 

serviços de limpeza e conservação predial executado na unidade da mineradora em São Luís. 

 

A ação de revisão contratual, ajuizada pela empresa de conservação na comarca da capital maranhense, buscava 
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o ressarcimento de prejuízos decorrentes do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. Após a citação, a 

Vale alegou incompetência do juízo de São Luís, tendo em vista a cláusula que elegera a comarca da capital 

fluminense. 

 

Em primeiro grau, a arguição de incompetência foi rejeitada, decisão mantida pelo Tribunal de Justiça do 

Maranhão (TJMA). Para a corte estadual, a cláusula de eleição de foro seria abusiva em virtude da disparidade 

estrutural e econômica entre a Vale, de porte multinacional, e a empresa de conservação, de atuação regional. 

 

Além disso, o tribunal entendeu que, como o contrato foi executado unicamente em São Luís, melhor seria 

realizar a instrução processual naquela cidade. 

 

Quadro de fragilidade 

 

O relator do recurso especial da Vale, ministro Villas Bôas Cueva, destacou que o principal fundamento adotado 

pelo TJMA para reconhecer a hipossuficiência foi a mera comparação entre as situações econômicas dos 

litigantes. Segundo o ministro, não foi descrita qualquer circunstância que, de forma efetiva, apontaria para um 

quadro de fragilidade da empresa de conservação. 

 

“A hipossuficiência deve ser aferida com ênfase nas condições do próprio litigante. Deve ser reconhecida quando 

caracterizado um quadro de vulnerabilidade que imponha flagrantes dificuldades no tocante ao acesso ao Poder 

Judiciário, o que não se verifica na presente hipótese, em que litigam grandes empresas a respeito de um 

contrato de valores vultosos, tendo sido atribuído à causa o valor expressivo de R$ 6.003.745,88”, afirmou o 

relator. 

 

Ao acolher a exceção de incompetência da Vale, o ministro também lembrou que não é suficiente para afastar a 

cláusula de eleição de foro a prestação dos serviços no local onde a ação foi originariamente proposta, “tendo em 

vista que eventuais diligências serão cumpridas por meio de carta precatória, de modo que a distância alegada 

não constitui obstáculo ao acesso à prestação jurisdicional”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Data mais favorável ao beneficiário de seguro de vida prevalece quando houver divergência 

 

Por unanimidade, a Terceira Turma decidiu que deve prevalecer a data mais favorável ao beneficiário de seguro 

de vida quando houver divergência com a seguradora sobre o início da vigência do contrato. Para os ministros, os 

preceitos do Código de Defesa do Consumidor (CDC) devem ser aplicados nesse tipo de relação. 

 

No recurso especial, os beneficiários – mãe e irmão de militar morto em acidente de trânsito – pleiteavam o 

pagamento da indenização estipulada no contrato. Eles também pediam reparação por danos morais pelo 

descumprimento contratual por parte da seguradora. 

 

O contratante era oficial da Força Aérea Brasileira e faleceu em 17 de janeiro de 2011, aos 22 anos. Após dez 

meses da morte do militar, os beneficiários procuraram receber o valor, mas a seguradora negou o pedido, 
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alegando que a data do sinistro foi anterior ao início da vigência do seguro. 

 

Os familiares ajuizaram ação argumentando que em dezembro de 2010 o militar realizou todos os procedimentos 

necessários à concretização do contrato. Citaram cláusula da apólice que estabelecia que o seguro começaria 24 

horas após o protocolo de recebimento da proposta de adesão na seguradora. 

 

No entanto, a empresa afirmou que outra cláusula instituía o início da vigência às 24h do dia 24 do mês em que 

feito o primeiro desconto no contracheque do militar, o que cairia após o acidente. 

 

Relação de consumo 

 

A ação foi julgada improcedente em primeiro grau, pois o magistrado concluiu que o sinistro ocorreu antes da 

entrada em vigor do seguro contratado. A apelação também não foi provida pelo Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro (TJRJ), que acolheu os argumentos da seguradora. 

 

Para o relator do recurso no STJ, ministro Moura Ribeiro, houve no caso a estipulação de duas datas diferentes 

vinculadas a uma mesma proposta. Ele ressaltou que a corte local considerou a relação como de consumo, não 

tendo, no entanto, utilizado os preceitos consumeristas na solução do conflito. 

 

A interpretação do acórdão recorrido, segundo o ministro, ofende os princípios da boa-fé e da equidade, 

norteadores da proteção ao consumidor. “A falta de clareza e a dubiedade em relação a elemento essencial ao 

aperfeiçoamento da contratação impõem ao julgador uma interpretação favorável ao consumidor, parte 

presumidamente hipossuficiente da relação de consumo”, disse Moura Ribeiro em seu voto. 

 

Para o relator, o acórdão do TJRJ, ao interpretar o contrato de seguro de forma desfavorável aos beneficiários, 

acabou por ofender o artigo 47 do CDC, “revestindo-se, portanto, de ilegalidade, visto que negou o direito dos 

herdeiros à indenização contratualmente estabelecida”. 

 

Dessa forma, o ministro determinou o pagamento integral do valor da apólice de seguro de vida, na proporção 

nela estabelecida para cada um dos beneficiários: 30% para a mãe e 70% para o irmão, corrigidos desde a data 

da negativa de cobertura. O relator fixou também em R$ 10 mil para cada um o valor dos danos morais. 

 

Veja a notícia no site 

 

Indeferida liminar para suspender efeitos de condenação criminal do ex-governador Garotinho 

 

A ministra Laurita Vaz indeferiu um pedido de liminar do ex-governador Anthony Garotinho para suspender os 

efeitos de condenação criminal que lhe impôs a pena de quatro anos e seis meses de reclusão em regime 

semiaberto. 

 

Garotinho foi condenado pelo juízo da 4ª Vara Criminal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro a dois anos e seis 

meses de reclusão, em regime aberto, pelo antigo crime de quadrilha. A pena foi aumentada para quatro anos e 

seis meses de reclusão em regime semiaberto pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2). 
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No pedido de habeas corpus, Garotinho afirmou que a sentença é nula, já que teria sido proferida por juiz que não 

detinha jurisdição sobre a causa no momento da prolação da sentença, pois havia sido convocado para substituir 

uma desembargadora federal 

. 

A defesa do ex-governador afirmou que tal prática viola regra do Conselho da Justiça Federal, segundo a qual, 

durante o período de convocação, os juízes convocados não possuem jurisdição em suas varas de origem. 

 

A ministra Laurita Vaz afirmou que as alegações feitas pelo ex-governador não são de reconhecimento 

inequívoco, o que inviabiliza a concessão da liminar. Segundo ela, compete ao órgão colegiado – no caso, a 

Sexta Turma – analisar, após a completa tramitação do feito, se há efetivamente nulidade ou vícios sanáveis no 

processo. 

 

Convocação 

 

Laurita Vaz destacou que a sentença foi proferida em 18/08/2010, e o período de convocação do magistrado teria 

sido entre 26/07/2010 e 24/08/2010. Posteriormente, o período de convocação foi alterado e as férias da 

desembargadora a ser substituída também, o que caracterizou três circunstâncias a serem analisadas. 

 

É preciso verificar, segundo a ministra, se o presidente do tribunal era competente para editar a portaria que 

interrompeu as férias da magistrada; se a interrupção das férias poderia ou não ter ocasionado o retorno do juiz 

às suas atividades judicantes em primeiro grau; e se o juiz titular da 4ª Vara Criminal da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro detinha ou não jurisdição para sentenciar o processo criminal. 

 

“Ocorre que nenhuma dessas circunstâncias permite o inequívoco reconhecimento da patente ilegalidade 

sustentada pela defesa, mormente em razão de precedentes desta Corte no sentido de que não se declara 

nulidade se a hipótese cuidar de mera irregularidade administrativa”, justificou a ministra ao indeferir a liminar. 

 

Após parecer do Ministério Público Federal, o mérito do pedido será julgado pelos ministros da Sexta Turma. 

Ainda não há data prevista para o julgamento. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Negado pedido de atribuição de efeito suspensivo a recurso do ex-governador Anthony 

Garotinho 

 

O ministro Gurgel de Faria indeferiu um pedido para atribuir efeito suspensivo ao recurso especial (ainda não 

admitido na origem) do ex-governador Anthony Garotinho contra acórdão de segunda instância que, em ação por 

improbidade administrativa, condenou-o à suspensão dos direitos políticos. Garotinho pretende disputar 

novamente a eleição para o governo do Rio de Janeiro nas eleições deste ano. 

 

O ex-governador e outros réus foram condenados por improbidade pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 
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(TJRJ) em virtude de supostas fraudes ocorridas na Secretaria de Saúde do estado entre 2005 e 2006, época em 

que Garotinho ocupava o cargo de secretário. Além da suspensão dos direitos políticos por oito anos, o tribunal 

fluminense também condenou solidariamente Garotinho a ressarcir os cofres públicos em mais de R$ 234 

milhões. 

 

Probabilidade de êxito 

 

O ministro Gurgel de Faria destacou que não se vislumbra, no caso, a elevada probabilidade de êxito do recurso 

interposto, já que a condenação foi fundamentada após extensa análise das provas colhidas nos autos. Essa 

probabilidade de êxito seria um dos pressupostos para a suspensão dos efeitos da condenação até o julgamento 

do recurso, mas, segundo o ministro, a pretensão da defesa exigiria o reexame das provas do processo, o que 

não é admitido em recurso especial. 

 

“Desse modo, forçoso convir que as questões levadas a deslinde foram decididas com esteio no suporte fático-

probatório e, por essa razão, a desconstituição de tais posições, sobretudo no tocante à materialidade da conduta 

tida como ímproba, levaria necessariamente à reavaliação de toda a estrutura probatória trazida aos autos, 

desiderato que não se coaduna com a via especial eleita (inteligência da Súmula 7 do STJ)”, afirmou. 

 

Nulidade 

 

Anthony Garotinho alegou nulidade no julgamento, já que a intimação da pauta de julgamento foi feita em nome 

de advogados que não detinham mais poderes nos autos, pois haviam saído de sua defesa. 

 

A apelação foi julgada sem oportunidade de sustentação oral, o que, na visão do ex-governador, teria gerado 

nulidade no acórdão condenatório. 

 

Gurgel de Faria lembrou que o tribunal estadual notificou Garotinho da renúncia do seu ex-advogado, mas o ex-

governador não indicou um novo defensor. Para o relator, modificar esse entendimento também encontra óbice na 

Súmula 7. 

 

Outro ponto arguido pelo recorrente é que a ação por improbidade não incluiu no polo passivo todas as pessoas 

que deveriam estar envolvidas. O relator explicou que a orientação do STJ nesses casos é no sentido de que, nas 

ações de improbidade administrativa, não há litisconsórcio passivo necessário entre o agente público e os 

terceiros beneficiados com o ato ímprobo. 

 

Por esses motivos, de acordo com Gurgel de Faria, não se afigura, em princípio, a plausibilidade do direito 

invocado pelo ex-governador, o que também justifica o indeferimento do pedido de suspensão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=(sumula%20adj1%20%277%27).sub.
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Negado-pedido-de-atribui%C3%A7%C3%A3o-de-efeito-suspensivo-a-recurso-do-ex%E2%80%93governador-Anthony-Garotinho


 

NOTÍCIAS CNJ 

Quando a Justiça vai de ônibus para ser mais rápida 

Fonte: CNJ 

 

LEGISLAÇÃO 

Decreto Federal nº 9.513, de 27.9.2018 - Altera o Decreto nº 27.048, de 12 de agosto de 1949, que aprova o 

regulamento da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, que dispõe sobre o repouso semanal remunerado e o 

pagamento de salário nos feriados civis e religiosos. 

 

Decreto Federal nº 9.512, de 27.9.2018 - Extingue órgãos colegiados relativos à Copa do Mundo FIFA 2014 

e aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, e revoga os Decretos que dispõem sobre o assunto. 

 

Lei Estadual nº 8121, de 27 de setembro de 2018 - Dispõe sobre a prorrogação da vigência da lei 5.346, de 

11 de dezembro de 2008, e dá outras providências. 

 

Fonte: Planalto e ALERJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0116896-66.1996.8.19.0001 

Rel. Des. Cláudio Dell’Orto 

j. 26.09.2018 e p. 27.09.2018 

 

Apelação. Ação indenizatória em fase de cumprimento de sentença. Extinção da execução em função do 

reconhecimento da prescrição intercorrente da pretensão executória por aresto proferido, em sede de agravo de 

instrumento, pelo colegiado desta 18ª câmara cível. Andamento processual que não pode ser obstado pela 

interposição de recurso especial, inclusive já inadmitido pela 3ª Vice-Presidência deste Tribunal Estadual, 

conforme inteligência do art. 995, § único, do CPC. Pretensão de repetição dos valores pagos que esbarra na 

expressa previsão constante do art. 882, do código civil. Como bem lançado na sentença, ainda que o credor 

esteja impedido de efetuar a cobrança do débito existente, apenas a pretensão executória foi atingida pela 

superveniência da prescrição, remanescendo a obrigação natural, afastando-se assim, o referido pedido. 

Cabimento da fixação de honorários, em função do princípio da causalidade. Recurso interposto pelo executado 

parcialmente provido. Não provimento do recurso interposto pelo exequente. 

 

Leia o acórdão  
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Fonte: EJURIS 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Suspensão de Prazos 

 

Atualizamos o Informativo de Suspensão de Prazos Processuais e de Expediente Forense com o Ato 

Executivo TJ 206/2018 que suspendeu as atividades e prazos processuais na 6ª Vara Cível da Comarca de Volta 

Redonda no dia 24 de setembro de 2018. 

 

Para consultar o Informativo, acesse: Banco do Conhecimento > Informativo de Suspensão de Prazos e de 

Expediente Forense > Suspensão de Prazos 1ª e 2ª Instância > 2018. 

 

Fonte: SEESC 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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